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ARAçOIABA DA SERRA

exlostçÃo DE Mortvos N.255t2024

09 DE ABRIL DE2O24.

Excelentíssimo Senhor
Osvaldo Elias da Silva Júnior
Presidente da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serua/Sp.
Nesta.

Senhor Presidente:

Temos a honra de encamiúil para apreciação dessa casa de Leis, o
incluso Projeto de Lei que fazemos acompanhar da seguinte:

EXPOSTÇÃO ne Morrvos

Trata a propositura em tela, da necessária e competente aprovação
desse Egrégio Poder Legislativo, para que o Executivo Municipal possa abrir crédito adicional
especial, no valor de R$ 670.000,00 (Seiscentos e setenta mil reais), com recursos de excesso de
arrecadação em convênios com o Governo do Estado de São Paulo, através das Secretarias de Esporte
e Secretaria de Govemo e Relações Institucionais, para construção de quadra e Recapeamento,
drenagem e sinalização viária na Av. Manoel Machado de oliviera.

Para tanto segue cópia dos seguintes documentos:
a) Cópia do Oficio no 54l2024lSetor de Convênmios, solicitando e

justificando a aberturas do crédito adicional;
b) Cópia dos termos de convênios nos. 00012512023 e 10020312024. e
c) Demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro, e

outrossim, Declaro para os devidos fins que o projeto de Lei, tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamenkíria Anual e compatibilidade com o
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
da LRF.

Pelo exposto, requer

nos termos do artigo 16, inciso II

aprovação do presente Projeto de Lei e que,
Excelência e a de seus dignos pares

Sessão Extraordinária nos termos
do artigo I 34, Inciso I do Regimento para apreciação e votação

Gabinete do Prefeito de da Serra, 0910412024

José Carlos unlor
Prefeito

de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra Av. Luane Milanda de Oliveira, 600 - passo
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Araçoiaba da Serra/Sp - CEp 18.190-OO0 - Tet. (0xx15) 1- 7006 - e-mail secafi@aracoiaba.so.oov.br
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PREFEITURA M. DE ARAçOIABA DA SERRA
AV.LUANE MILANDA OLIVEIRA, 600
46634069/000I-78 Exercício: 2024

Projeto de Lei N, OJ 6 /ZO Z tl

Abre no orçmento vigente crédito adicional especiale da outras providências

O(A) PREEEITO(A) DO MUN]CIP]O DE ARAÇoIABA DA SERRA, FaÇo
Muni-clpa1 aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

saber que a Câmara

Artigo 1o.- Eica aberto no orÇamento vj-gente, um crédito adicional na importância de
R$670.000,00 distribuidos as segulntes dotaçÕes:

Suplementação ( + )
02 16 OZ Departamento de lnfraestrutura

754 15.451.0009.1090.0000 Obras de
4.4.90.51.00 oBRAS E
02
100 152

OZ 20 01 Departamento de Esportes

753 27.872.O0 t8.2L14.0000
4.4.90.51.00

02
100 151

Pavimentação
INSTALAÇÕES

tneruspsnÊNcrls e cotvÊNlos ESTADUAIS-vrNCULADos
SGRI- Recap.Dren.Sin.Viária CV.LOO203 -24

Manutenção da Secretaria de Esporte
OBRAS E INSTALAÇOES

TRANSTgRÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-UNCULADOS
S.Esp.-Constr.Qu adra Cv.l25 -2O23

670.000,00

470.000,00

200.000,00

F.R.: 0 02 81

B102F.R.:

Artigo 2o-- o crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursosprovenientes de:

Excesso: 670.000,00

670.000,00

Artigo 3o.- Esta lei entra em v data de sua publicação

09 de

f osé ,do Iunior
pal

Fontes de Recurso

02 81

ARAÇ
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PREFEITURA
AnAçOIABA DASEnnA

Ofrcio n" O6U2O24ISETOR DE COM/ENIOS

Araçoiaba da Serra, 09 de abril de 2024.

À
Contabilidade

Assunto: Solicitação de prcjeto para abertura de Cúdito

Prezados,

O município firmou dois convênios junto ao governo Estadual

necessitando dos proceümentos para abertura de créüto, e continuidade dos

processos.

1) Demanda 056039
(.\

Secretaria: Secretaria de Esportes

Objeto: Construção de quadra

Repasse: R$ 200.000,00

Contrapartida: R$ 183.410,00

valor total: R$ 383.410,00

2) Demanda 068788

SCCTETATiA: SECRETARIA DE GOVERNO E REI,AÇÕES INSTITUCIONAIS

Objeto: Recapeamento, drenagem e sinalização viária

Repasse: R$ 470.000,00 \q7
Contrapartida: R$ 223.303,37 \0( 

'{ 
ÍqValor total: R$ 693.303,37 'i -

Aproveito o ensejo para renovar meus protestos de mais elevada

estima e consideração.

Emanuel do Nascimento

Convênios

^\\$)'

\e7

tê,

15 3281-7031 I www.aracoiaba.sp.gov.br I convenios@aracoiaba.sp.gov.br
Av. Luane Milanda de oliveira,6oo, Jardim Salete, nraçoiabida Serra/Sp ; õee le.tso-ooo
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GOYERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESPORTES
SECRETARIA DE ESPORTES

TERMO DE CONVÊNIO

PROCESSO SEESP SESP-PRC-2 023-OOO47-DM

coNVÊNto a00125/2023

CONVÊNIO QUE ENTRE SIcELEBRAM o ESTADo DE SÃo PAULo, PoR INTERMÉoIo on SECRETARIA DE
ESPORTES E O UUI.IICÍPIO DE ArAçOiAbA dA SErrA, OBJETIVANDO A TRANSFERÊruCN DE RECURSOS

FtNANcEtRos DESTINADoS À exrcuçÃo oa oBRA DE "coNsrnuçÃo DA g{JADRÁ"

Aos dias do mês de ..................., o Estado de São Paulo, por intermédio da SECREIÁRlA DE ESPORIES , n
esúe aÍo representada pelo Secretario Executivo, SenáorJOSÉ nOAenfO DE OLwETRA SOalA, através da
competência delegada pelo arí. 3, item 02 da Resolugão SESP n. 03 de 24 de janeiro de 2023, doravante designado
ESTADO, e o MunÍcípio de Araçoiaba da Serra , neste ato ropresentado por JOSÉ CARLOS DE QIIEVEDO
JÚNIOR, R. G. no 24.431 .755-0, CPF no 261 .803.938-69, doravante designada apenas CONVENTADA, com base nos
dlsposlÍivos constitucionals e /egais vigentes, celebram o presente convênio, em conformidade com as c/áusulas e
condições seguinÍes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Do Objeto

O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros para cobertura parcial de despesas com

a execução da obra de "construção da quadra", de acordo coln os correspondentes plano de trabalho e cronograma
físico-financeiro, gue integram o presente instrumento como Anexos I e ll, respectivamente.

Parágrafo lJnico - O Secretáio de Executivo, amparado em manifestação fundamentada do setor técnico da Pasta,
poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua melhor adequação
técnica ou financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor.

CúUSULA SEGUNDA

Da Execução

São executores do presente convênio:

I - pelo ÊSTADO, a Secretaria de EsporÍes, cuja fiscalização será exercida pelo (a) Gestor(a) Técnico(a) do convênio,
o (a) seruidor(a) Senhor(a) PATRICIA GREIN GONçÁLyES, CPF no 069.376.469-41;

ll - pela )oNVENIADA, a Engenharia a wcTÓRtA DE PAttLA SOR ÁrVO SÁ'VrOS, CRENCAIJ no A-283.134-1 .

CúUSULA TERCEIRA

Das Obrigações dos Partícipes

Para a execução do presente convênio, o ESTADO e a CONVENIADA terão as seguinÍes obigações:

l- compete ao ESTADO:

-
-
-



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESPORTES
SECRETARIA DE ESPORTES

1. analisar e aprovar a documentação técnica da obra, o plano de trabalho proposto, a documentação
administrativa pan a formalizaçâo do processo, as presÍações de contas dos recursos repassados e os /audos
de vistoia técnica;

1 . superuisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsab ilidade técnica da CONVENIADA;

1. repassar recursos financeiros à CONVENIADA, de acordo com as cláusulas quada e quinta do presente
convênio.

ll- compete à CONVENIADA:

1. executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, as obras de que cuida a clétusula
pimeira deste convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de assinatura do
presente instrumento, em confarmidade com o cronograma físico-financeiro (Anexo ll) e com observância da
legislação periinente, bem como dos melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis à espécie;

1. cumpriro disposÍo na LeiEstadualno 9.938, de 17 de abrilde 1998, com relação à acessibilidade para pessoâs
porladoras de necesslUades especlais;

1. aplicar os rêcursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os /Íns aludidos no presente
convênio;

1. colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos financeiros, permitindo
ampla fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada nesfe aiusÍe;

1. prestar conÍas das aplicações dos recursos financeiros, conforme o Manual de Orientação cedido pelo
ESTADO, sem prejuízo do atendimento âs rnsfruçÕes específ,cas do Tibunal de Contas do Estado;

1 . complementar, com recursos financeiros próprios, aqueles repassados p elo ESTADO, cobindo o cusfo total da
obra;

1. responsaôilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fscals, comerciais e outras. resultantes da
execução do objeto do presente convênio, assim como pela guarda da obra até a sua conclusão e por eventuais
danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o ESIÁDO de qualquer responsabilidade:

1. colocar e manter placa de identificação da obra, de acardo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO"

o 10 - A prestação de contas a gue se refere a alínea "e" do inciso ll desta cláusula será encaminhada pela
CONVENIADA ao ESTADO, no prazo máximo de 15 (quinze) dr,as conÍados do encerramento de cada etapa da
obn prevista no cranograma fÍsico-financeiro, conforme a medição a ser realizada pelo ESTADO e será
encartada aos autos do processo conespondente para exame por parte de sua Comrssão de Controle lnterno.

. 2o - Quando da conclusão, denúncia, rescisáo ou ertinção do presente convênio, não tendo ocorrido a
utilização Íotal dos recursos financeiros recebidos do ESTADO, fica a CONVENIADA obigada a restituir, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias contados desde a data do evento, sob pena de imediata instauração da
tomada de contas especÍal do responsáve/, os sa/dos financeiros remanescentes, lncluslve os provenienÍes das
receitas obtidas das aplicações financeiras, acrescldos da remuneração da cademeta de poupança, computada
desde a data do rêpassê e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar a guia respectiva à Secretaria
de Esportes

. 3o- O ESTADO informará à CONVENIADA sobre eventuais inegularidades encontradas na prestação de
contas, as quals deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados desde a data de
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de
recolhimento de valores utilizados indevidamente.

o
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GOVERNO DO ESTADO DE sÃo PAULo
SECRETARIA DE ESPORTES
SECRETARIA DE ESPORTES

CúUSULA QUARTA

Do Valor

O valor do presente convênio é de R$ 383.410,00 (trezentos e oitenta e três mil e guatrocentos e dez reais), sendo
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) de responsaôilidade do ESIADO e R$ 183.410,00 ( cento e oitenta e três mile
quatrocentos e dez reais)de responsabilidade da CONVENIADA.

CLÁUSULA QUINTA

Da Liberação Dos Recursos Financeiros

Os recursos de responsabilidade do ESTADO seráo repassados, de acordo com o cronograma fÍsico-financeiro da
obra (Anexo ll), em parcela única.

. 70 - A primeira parcela será repassada em até 30 (trinta) dias, contados da data da emissão da respectiva nota
de empenho, desde que sejam atendidas todas as formalidades /egals e regulamentares vigenÍes.

t 20 - As demais parcelas seráo repassadas em conformidade com cada etapp da obra prevista no plano de
trabalho e no cronogretma físico-financeiro, após a aprovação da boa e regular aplicação da parcela
anteriormente liberada, conforme previsto no inciso /, do § 30, do aftigo 1 16, da Lei federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, com suas a/teraçÕes posÍerlores.

CLÁUSULA SEXTA

Da Origem dos Recursos Financeiros e de sua Aplicação

Os rccursos de responsabilidade do ESTADO a serem transferidos à CONVENIADÁ são origináios do Tesouro do
EsÍado, e onerarão o crédito orçamentáio UGE 410101 - Gabinete do Secretéuio, classificaçãofuncional
programática 04.127.2990.2272.0000, categoria econômica 44 40 51 01.

. ío - Os recursos transfeidos pelo ESTADO à CONVENIADA, em função deste ajuste, serão depositados em
conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil 5.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na execução do
objeto deste convênia.

. 20 - A CONVENIADA deverá obseruar ainda:

1 . No período correspondente ao interualo entre a liberação das parcelas e a sua efetiva utilização, os recursos
deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.4., em caderneta de poupança, se o seu uso for
igual ou superÍor a um mês, ou em fundo de aplicação financeira do curto prazo ou operação de mercado
aberto, lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilizaçáo dos recursos verificar-se em prazos inferiores
a um mês;

1. As receitas financeiras auferÍdas serão obrigatoriamente computadas a credito do convênio, e aplicadas,
exclusivamente, na execução da obra objeto deste convênio;

1 . Quando da prestaçáo de conÍas de que trata a cláusula terceira, inciso lt, a!Ínea "e", deverão ser apresenÍados
os exÍraÍos bancáios contendo o movimento diário (históico) da conta, juntamente com a documentação
referente à aplicação das disponibilidades financeiras, a sêreÍn fornecidos pelo Banco do Brasit S.A.;

1. O descumpimento do dr'sposÍo neste parágrafo obrigará a CONVENTADA à reposição ou restituição do
numerária recebido, acrescida da remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data
do repasse e até a data do efetivo deposito;

-
-

-

-

-

e
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GOVERNO DO E§TADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESPORTES
SECRETARIA DE ESPORTES

1. Ás noÍas fiscais/faturas ou comprovanfes de despesas efetuadas serão emitidas em nome da CONVENIADA,
devendo mencionar o Convênio SEESP n'000125/2023

t 30 - Compete à CONVENIADA assegurar os recursos necessárbs à execução integral da obra a que se refere
este convdnio, nos Íermos do aftigo 116, § 1', inciso Vll, da Leifederal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com
su as alterações postenores.

CúUSULA SÉTIMA

Do Prazo De Vigência

O prazo de vigência do presente convênio é de 730 (setecenÍos e trinta) dias, contados desde a data de sua assinaÍura

. 10 - Havendo motivo relevante e lnÍeresse dos parÍÍcipes, o presenÍe convênio poderá ter seu prazo de
execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Esporfes, observado o limite
máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

t 20 - A mora na liberaçâo dos recursos, quando devidamente comprovada nos autog ensejará a pronogação
deste convênio, desde que a autoizada pelo Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da
respectiva liberação, independentemente de termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA

Da Denúncia e Da Rescisão

Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes a gualquer tempo, mediante notificação previa com
antecedência mínima de 30 $nnta) diag e será rescindido por infração legal ou descumpimento de quaisquer de suas
cláusulas.

GúUSULA NONA

Ação Promocional

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente convênio, deverá ser, obrigatoiamente,
consignada a participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de EspoÍes, obedecidos os padrões estipulados
por esta última, ficando vedada a utilização de nomes, sÍmbalos ou imagens que caracteizem promoção pessoa/ de
autoidades ou servidores públicos, nos termos do § ío, do aftigo 37, da Constituição Federal.

CúUSULA DÉCIMA

Do Foro

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para diimir litígios onundos da execução deste convênio, após esgoÍadas as
i n stâ n cia s ad m i ni strativas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

Das Disposições Finais

Aplicam-se ao presente convênio, no que couberem, as disposções da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993,
e da Lei Estadual no 6.544, de 22 de novembro de 1989.

E, por estarem de acordo, assinam os partÍcipes o prcsentê termo em 3(Írés) vras de igualteor e forma, na presença
de duas testemunhas tambem abaixo subscrlÍas.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃo PAULo
SECRETARIA DE ESPORTES
SECRETARIA DE ESPORTES

São Paulo, ... ...... de de 2423

JOSÉ ROEERTO DE OLIVEIRA SOIJZA

Secretario Executivo

.,OSÉ CARLOS DE QUEVEDO J|.INIOR

Prefeito Municipal

São Paulo, 15 de junho de 2023

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA SOUZA
Secretário Executivo

Gabinete do Secretário Executivo

TESTEMUNHA(S):

PATRICIA GREIN GONÇALVES - Assessor Técnico V

Assistência Técnica aos Municípios

MARCELO SILVIO MARQUES - Oficiat Administrativo



GOVERNO DO ESTADO DE SÁO PAULO
SECRETARIA DE ESPORTES
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Assistência Técnica aos Municípios
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Assinado com senha por: JOSÉ CARLOS DE OUEVEDO JÚNIOR - 30/05/2023 às 14:30:31
Assinado com senha por: MARCELO SILVIO MARQUES - 1210612023 às 16:38:54
Assinado com senha por: JOSÉ RoBERTo DE oLlvElRA souzA - 15t06!2023 às 14:27:25
Asslnado com senha por: PATRICIA GREIN GONÇALVES - 12lool2o23 às 16:06:48

Documento N":2014840A236321I - consulta é autenticada em:

https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/201 48404236321 I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

Formu!ário de requerimento

coNsrRuçÃo DA QUADRA

Justificativa

O objeto proposto irá beneficiar a populaçâo diretamente com as seguinÍes ações:

. AtendimenÍo dos a/unos da Secretaiade Esportes attraves do "Programa exercita Araçoiaba";
t Atividades que serão realizadas: ginástica melhor idade, escolinha de futsal, ginástica ftnes para total as idades,

modalidades de ôasguete, vôlei e handebol;
c lncentivo da prática de espoÍes,'
o Beneficiários direÍos estimados: 300 pessoaVmés;
. "Observando o contido nos arÍígos 264 e 265 da Constituição Estadual Paulista";

A construção do local propiciará uma maior demanda de atividadas esporÍivas promovidas pela Secretaia de espoÍeg
beneficiando diretamente a saúde pública, por meio de ações preventivas, além de fomentar o lazer espottivo no Município.

Solicitante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

Portfólio: Obras Esportivas

Valor total: R$ 383.410,00

Tipo da Obra: Quadra esportiva - construção

Glassificação: Urbana

Valor solicitado: R$ 383.410,00

Endereço:
Estrada Municipal do Jundiaquara/ Rua Antônio Fernandes/ Rua Lucinda de
Almeida Nogueira, n'0 - Jardim Perlamar - Araçoiaba da Serra, São Paulo - SP,
18190-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

Fotos da obra

Tipo da imagem: Foto do Terreno
Descrição da Íoto: Foto do teneno
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PREF'EITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

Tipo da imagem: Foto do Tereno
Descrição da foto: Foto do local

ARAÇOIABA DA SERRA, 04 de Abril de 2023

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR

r;," ,



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

Assinado com senha por: JoSÉ cARLoS DE ouEVEDo JÚNloR - 04104/2023 às 16:06:46
Documento N": 05603942180603 - consulta é autenticada êm:
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/o56039A21 80603
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

Fotos da obra

Tipo da imagem: Foto da Rua/Avenida
Descrição da foto: Avenida Manoel Machado de Oliveira

ARAÇOIABA DA SERRA, 04 de Março de2024

JOSÉ CARLOS DE OUEVEDO JÚNIOR
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

Assinado com senha por: JosÉ cARLos DE QUEVEDo .lútttoR - o+loglz024 às I 1:29:43
Documento N": 068780A3256557 - consulta é autenticada em:
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/O68799A3256SS7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

Formulário de requerimento

Solicitante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

Portfólio: lnfraestrutura urbana

Valor total: R$ 693.303,37

RECAPEAMENTO, DRENAGEM E SINAL|ZAçÃO VÁRIA.

Justificativa

A pavimentação e o recapeamento são essenciais para garantir a segurança, a mobilidade e o desenvolvimento das
comunidades.

1. Segurança dos usuários: Ruas e avenidas em boas condições reduzem riscos de acidentes, proporcionando uma
superfície estável e aderente para veículos, pedestres e ciclistas.

2. Valorização imobiliária: Áreas com boas condições de infraestrutura tendem a atrair mais investimentos e valorizar
imóveis, beneficiando tanto moradores quanto comerciantes.

3. Acesso fácil a serviços: Ruas pavimentadas facilitam o acesso dos munícipes a serviços essenciais, como hospitais,
mercados e escolas. No mais, leva a segurança ao percurso.

A deterioração das vias pode ocorrer devido ao desgaste natural ao longo do tempo, condiçôes climáticas adversas e
tráfego intenso. Ao pavimentar e recapear ruas e avenidas, estamos investindo na infraestrutura que sustenta o
funcionamento do munÍcipio.
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Tipo da Obra: Pavimentaçáo, Recapeamento, Guias e Sarjetas

Classificação: Urbana

Valor solicitado: R$ 693.303,37

Endereço:
Avenida Manoel Machado de Oliveira, n"0 - MARIA DA GLÓR|A - Araçoiaba da
Serra, São Paulo - SP, 18190-000 | Latitude; / Longitude:
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TERMO DE CONVÊN|O í00203t2024

CONVÊNIO QUE ENTRE SICELEBRAM o ESTADo DE SÃo PAULo, PoR MEIo DA SECRETARIA DE GOVERNO
E RELAÇÕES TNSTITUC|ONA|S E O MUNTCíPIO DE ARAÇO|ABA DA SERRA.

Em Aos 26 dias do mês de março de 2024, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de Governo e
Relações lnstitucionais, neste ato representada por seu Titular GTLBERTO KASSAB, nos termos da autorizaçáo
constante no inciso lll do artigo ío do Decreto no 66.í731202í, doravante designado ESTADO, e o Município de
ARAÇOIABA DA SERRA, inscrito no CNPJ/MF sob no 46.634.069/0001-78, neste ato representado pelo seu Prefeito
JOSE CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR, doravante designado apenas MUNICÍPlO, com base nos dispositivos
constitucionais e legais vigentes, celebram o presente convênio, que se regerá pela Lei Federal no 14.133, de 1o de
abril de 2021 , pela Lei Estadual no 6.544, de 22 de novembro de 1989, e em conÍormidade com as cláusulas e
condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a transferência de recursos financeiros
para recapeamonto, drenagem e sinalização viária na Avenida Manoel Machado de Oliveira, de acordo com o
correspondente plano de trabalho, que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Governo e Relações lnstitucionais, após maniÍestação favorável do
responsável pela Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais, amparada em
pronunciamento do setor técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes sobre o plano de trabalho de
que trata o "caput", para sua melhor adequação técnica ou Íinanceira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou
acréscimo de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXEGUCÃO E FtScALtzACÃO DO CoNVÊNto: O controte e a fiscalizaçáo da
execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria de Governo e Relaçôes lnstitucionais, por sua
Subsecretaria de Convênios com Municípios e Entidades não Governamentais (SGRUSCMENG), e, pelo MUNICíPIO,
ao seu representante para tanto indicado.

CLÁUSULA TERCEIRA . DAS DOS PARTICTPES: PArA A execução do presente convenio, o ESTADO
eoMUN lO terão as seguintes obrigaçÕes

I . COMPETE AO ESTADO

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à celebraçáo do convênio, bem
assim as prestações de contas dos recursos repassados e os laudos de vistoria técnica da obra;

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade técnica do MUNICIPIO;

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e quinta do presente convênio;

It. COMPETE AO MUNEÍPIO:

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que cuida a cláusula primeira deste
convênio, em conformidade com o plano de trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos
melhores padrões de qualidade e economia aplicáveis à espécie;

b) cumprir o disposto na Lei estadual no g.938, de 17 de abril de 1998, com relação à acessíbilidade para pessoas com
deÍiciência;
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c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins aludidos no presente convênio;

d) colocar à disposição do ESTADO a documentaçáo referente à aplicação dos recursos financeiros, permitíndo ampla
fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste ajuste;

e) prestar contas da aplicação dos recursos flnanceiros recebidos, conforme Manual de Orientação fornecido pelo
ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruçôes específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;

f) complementar, com recursos financeiros próprios, aqueles repassados pelo ESTADO, cobrindo o custo total da
execução da obra;

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais e outros, resultantes da execução
do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO de
qualquer responsabilidade;

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo ESTADO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alÍnea "e" do inciso ll desta cláusula será
encaminhada pelo MUNICIPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dos
recursos financeiros, conÍorme estabelecido no cronograma Íísico-financeiro, e será encartada aos autos do processo
correspondente para exame por parte do órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinçâo do presente convênio, não tendo
ocorrido a utilização total dos recuÍsos Íinanceiros recebidos do ESTADO, Íica o MUNICÍP|O oOrigado a restituir, no
prazo impronogável de 30 (trinta) dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de
contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas
das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do
repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à
Secretaria de Governo e Relaçôes lnstitucionais.

PARÁGR.AFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNICIPlO sobre eventuais irregularidades encontradas na
prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de
recebimento desta comunicação, aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento
de valores utilizados indevidamente.

CúUSULA QUARTA. DO VALOR: O VAIOr EStiMAdO dO presente convênio é de R$ 693.303,37 (seiscentos e
noventa e três mil, trezentos e três reais e trinta e sete centavos) dos quais R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil
reais), de responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICIPIO

clÁusuLA QUINTA - DA LIBERAÇÁO OOS REGURSOS FINANCEIROS: Os recursos de responsabitidade do
ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO, após a expediÇão da ordem de serviço, em conformidade com Decreto no

66.1 73 de 26 de outubro de 2021 , e Plano de Trabalho, desde que atendidas as formalidades legais e regulamentares
vigentes, nas seguintes condiçÕes:

í" parcela: no valor de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais), a ser paga após a expedição da ordem de
serviço;

PARÁGRAFO PRIMEIROT Nâo será repassado ao MUNICÍP|O qualquer recurso de responsabilidade do ESTADO que
ultrapasse o valor total necessário à conclusão do objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICíPlO, como condição prévia à transferência de qualquer recurso do
Estado, Íornecer documentaçâo que comprove o custo efetivo final para a execução do objeto do presente convênio.
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GúUSULA SEXTA - DoS REcuRsoS FINANQEIBQS E DE SUA APLICAçÃo: os recursos de responsabilidade do
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ESTADO a serem transÍeridos ao MUNICíP|O são originários do Tesouro do Estado e oneraráo a Natureza da Despesa
4.4.4O.51.01 - Transferências à Municípios - Obras, Código 51 .01.01 - Gabinete do Secretário, Programa de Trabalho
Resumido 04.127.5125.2272.0000 - Desenvolvimento de ações decorrentes de emendas parlamentares, exceto saúde,
dotaçâo orçamentária do corrente exercício da SGRI/SCMENG, ao passo que os recursos a cargo do MUNICIPIO
oneraráo a natureza de despesa no 449051.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICIPIO, em Íunção deste ajuste, serão
depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na
execução do objeto deste convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO O MUNTCíptO deverá observar ainda:

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilização, estes deverão ser
aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de poupança, se a previsâo do seu uso for igual ou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação Íinanceira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prâzos inferiores a um mês;

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas,
exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste;

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso ll, alínea e, deverâo ser apresêntados os
extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação reÍerente à
aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A.;

4. o descumprimento do disposto neste parágraÍo obrigará o MUNICÍP|O à reposição ou rêstituição do numerário
recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança no perÍodo, computada desde a data do repasse e até
a data do eíetivo depósito;

5. as notas Íiscaisifaturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em nome do MUNICIPIO, devendo
mencionar o número deste Convênio.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Compete ao MUNICÍP|O assegurar os recuÍsos próprios necessários à complementaçâo
da execuçáo integral do objeto a que se refere este convênio, nos termos da alínea 'g" do item ll do artigo 4'do
Decreto no 66.17312021.

GLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAzo DE vlcÊNclA O prazo de vigência do presente convênio é deT20 (setecentos e
.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o presente convênio poderá ter seu
prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização do Secretário de Governo e Relaçóes
lnstitucionais, observado o limite máximo de 5 (cinco) anos de vigência.

PARÁGRAFO SEGUNDo: A mora na liberação dos recursos, quando devidamente comprovada nos autos, ensejará a
prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo Secretário de Governo e Relações lnstitucionais, pelo mesmo
número de dias de atraso da respectiva liberaçâo, independentemente de termo de aditamento.

cLÁusuLA oITAVA'DA DENÚNclA E DA RESclsÃo: Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes,meoianie0(trinta)oiàs,eserárescindidoporinfraçâolegalou
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de
contas.

cLÁL,suLA NoNA 'ACÃo PRoMocloNAL: Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente
convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a participaçâo do Estado de São paulo, por sua Secretaria de
Governo e Relaçôes lnstitucionais, obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilízação de
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nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoçâo pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos
do § 1o do artigo 37, da Constituição Federal.

CúUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir litígios oriundos da execuçâo
deste convênío, após esgotadas as instâncias administrativas.

E, porestarem de acordo, assinam o presente
Termo digitalmente.

São Paulo, 26 de marÇo de 2024

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDo JÚNIoR
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA

EDILSON DOS SANTOS MACEDO
Chefe de Gabinete

Secretaria de Governo e Rela@es lnstitucionais

GILBERTO KASSAB
Secretário de Estado

Secretaria de Governo e Relações lnstitucionais
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Assinado com senha por: JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚN|OR -2st,3t2\24 às 16:38:17
Assinado com sênha por: EDILSON DOS SANTOS MACEDO -2610312024 às 14:í2:13
Assinado com senha por: GILBERTO KASSAB - 26tO3D024 às 17:21:25
Documênto N': 05027643363289 - consulta é âutenticeda em:
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/o50276A3363289
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APAç(,IABA DA SEPnA

DEMONSTRATTVO DE I M PACTO Fl NANCETRO ORÇAMENTÁR|O

REF.: Abertrua de crédito adicionalespecial - Exposição de Motivos no 25512024.

Receita Corrente ida

em Contabilidade

21-2024

da Serra,O9 de abril de 2024

183.199.683,48 í98.883.900,00 í88.312.649,26 199.922.700,00 206.420.187,75

DESPESAS

Construção de Quadra 000125t2023 200.000,00
Recapeamento, drenagem e sinalizaÇão viária 100203t2024 470.000,00

tomei por base o valor do credito a ser autorizado sobre a Receita Corente Líquida, verificando
no entanto, o crédito adicional especial será autorizado com recurso de excesso de

Para efeito de cálculo do impacto orçamentário e
impacto da ordem de 0,3558% sobre a Receita
arrecadaçâo, decorrente de receita náo mento corrente.

q.UA /V/

15P121773/O-3

*

Rece*ta Corrente Líuuida Ex.Ant. PREV|STO,2.023 Êm29lO2l2A24 2.02§ 2,4?j9

Descrição Convênio n" 2.024 2.O25 2.02§

670.000,00

0.3558

NOTA EXPLICATIVA


